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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - MAPA
 SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - SDA
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL - DIPOA
MODELO A. SUÍNOS - AUTODECLARAÇÃO DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PREVISTOS PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA SDA Nº 79, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018, PARA A INCLUSÃO NA INSPEÇÃO COM BASE EM RISCO (IBR)
Identificação do abatedouro-frigorífico de suínos:
SIF:
SIPOA:
Responsável legal (peticionário):
	O responsável legal do estabelecimento declara que incluiu na presente petição TODOS os documentos abaixo listados, em comprovação de atendimento aos requisitos previstos pela Instrução Normativa 79/2018:
	 Declaro que está incluído no presente
(SIM)

	1
	Petição de inclusão ao Diretor do DIPOA, na qual se declara apto a aderir ao sistema de inspeção post mortem com base em risco aplicável aos suínos (art. 98), que inclui:
	 

	1.1.
	Termo de reconhecimento do estabelecimento que o sistema de inspeção post mortem com base em risco pode gerar impacto nas habilitações do abatedouro frigorífico, inclusive nas já obtidas (art.99)
	 

	1.2.
	Termo de compromisso em abater exclusivamente suínos criados em conﬁnamento: 
- Suínos sob integração e cooperativismo; 
- Criadores independentes registrados. (Itens I e II do art.3º); ou
- Criados sob controle veterinário nas granjas, que geram registros conﬁáveis sobre toda a cadeia produtiva. (Parágrafo único do art.3º).
	 

	1.3.
	Termo de compromisso em não abater:
- Suínos Reprodutores;  
- Outras espécies de suídeos criados sob conﬁnamento; 
- Qualquer espécie de suídeos de vida livre ou criados a campo em qualquer fase da produção. (Itens I, II e III do art. 4º); e
 - Suídeos selvagens ou silvestres, ou carcaças obtidas por caça. (Item III do art. 4º).
	

	2.
	Possui quadro técnico de pessoal competente e capacitado, em quantidade suficiente, cobrindo toda a carga horária de abate (Capítulo III, Inciso II, art. 6°).
	 

	2.1.
	De quadro formado por Médico(s) Veterinário(s) Responsável(is), comprovadamente certificados (conforme o art. 7º), em quantidade suficiente para cobrir todos dos horários de abate autorizados, inclusive considerando substituições, férias e horários de abate extra. 
	

	2.2. 
	Quadro nominal dos avaliadores e classificadores treinados e aptos a exercer as atividades relativas às atividades do PACV. 
	

	2.3.
	Programa de treinamento, sob orientação técnica do MVR, oferecido para todas as pessoas envolvidas com os procedimentos de avaliação e classificação, desde a chegada dos suínos até a expedição de produtos,
	

	3.
	Versão preliminar do programa de avaliação e classificação de suínos, carcaças, partes de carcaça e vísceras - PACV (Inciso III do art. 6º e art. 8º), considerando atendida a legislação vigente.
	 

	4
	Registro de revisão do programa de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle, que passou a contemplar todos os perigos biológicos identificados pela avaliação de risco, conforme opinião científica (Inciso III, art.8º).
	 

	5
	Histórico favorável de controle higiênico-sanitário do processo de abate (Instrução Normativa MAPA nº 60/2018). 
	 

	6
	Laudo de Inspeção da conclusão do projeto de reforma e ampliação aprovado pela Divisão de Registro de Estabelecimentos, da Coordenação Geral de Inspeção do DIPOA – DREC/CGI/DIPOA (capítulo III, Inciso I, Art. 6º) *
Incluído no processo SEI de registro do Estabelecimento:
SEI nº___________


* O laudo de inspeção deverá ser gerado no processo de registro de estabelecimento nacional e seu número SEI inserido no processo de peticionamento.

Nesses termos, solicitamos autorização para a realização de testes de aplicação do sistema de inspeção com base em risco, no período inicial de até 3 (três) meses, a partir de____/___/___ ou em nova data posterior, a ser acordada com o SIF/SIPOA.
Declaro que todos os documentos incluídos na presente petição estão em acordo com a legislação nacional, e que estou ciente que os conteúdos dos mesmos, no que for aplicável, estarão sujeitos à validação ou autocorreções necessárias, durante o período de testes para a implementação concedido pelo DIPOA, estando também sujeitos a verificação oficial, em todas as etapas de implementação e aplicação do sistema, na forma definida na regulamentação. 
 
Assinatura do responsável legal do abatedouro-frigorífico:
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